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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO 

 
 

ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura Municipal de Vila Langaro/RS  

PROCESSO LICITATÓRIO: PE Nº 006/2026 

 

 
RECORRENTE: DAGOSTINI ARTEFATOS DE CONCRETO E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
 
 

DAGOSTINI ARTEFATOS DE CONCRETO E PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.166.248/0001-41, com sede na 
Perimetral Norte Domingos Zamboni, 1773, Bairro Municipal, Vacaria/RS, por intermédio de 
sua representante legal a Sra. Eliane Aparecida da Costa D’Agostini inscrita no CNPJ sob n° 
733.391.729-00, vem, tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em 
face da decisão que inabilitou esta empresa, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A recorrente foi inabilitada sob o fundamento de não ter inserido a totalidade da documentação 
de habilitação no sistema eletrônico antes do início da sessão pública/fase de disputa. Ocorre 
que tal decisão carece de fundamento legal na Lei nº 14.133/2021, que rege o presente certame. 

2. DO DIREITO: A INVERSÃO DE FASES E O RITO DO ART. 17 

Diferente do regime jurídico revogado, a Nova Lei de Licitações estabeleceu como regra geral 
a inversão de fases. De acordo com o Artigo 17, incisos V e VI, a fase de julgamento de 
propostas e lances deve, obrigatoriamente, preceder a fase de habilitação. 

Portanto, não há obrigatoriedade legal para que o licitante anexe documentos de habilitação 
antes da sessão, uma vez que a análise destes documentos é restrita, em um primeiro momento, 
apenas ao vencedor da etapa de lances. 

3. DA AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE ANEXAÇÃO ANTECIPADA 

O Artigo 18, § 4º, combinado com o Artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021, reforça que o 
saneamento e a apresentação de documentos são atos que ocorrem após a definição do melhor 
preço. 

A exigência de anexação prévia de toda a documentação de habilitação por todos os 
participantes atenta contra o Princípio da Eficiência e da Seleção da Proposta mais Vantajosa 
(Art. 5º, NLLC), pois exclui sumariamente empresas que detêm o melhor preço e a plena 
capacidade técnica, baseando-se em um rigorismo formal já superado pela legislação vigente 
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4. DA JURISPRUDÊNCIA E DO SANEAMENTO 

O próprio Art. 64 da referida lei permite que a Administração solicite documentos 
complementares. Inabilitar a empresa sem sequer abrir o prazo legal para a juntada da 
documentação após a fase de lances é um erro procedimental que macula o certame de nulidade. 

5. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O recebimento e provimento do presente recurso para reformar a decisão de inabilitação; 
2. Que seja garantido à Recorrente o direito de apresentar a documentação de habilitação 

e a proposta readequada no prazo legal após a fase de lances, conforme estabelece o rito 
do Art. 17 da Lei 14.133/2021; 

Pede Deferimento. 

 

Vacaria/RS, 23 de Março de 2026 
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Estado do Rio Grande do Sul

C.nrúuindo Qúalidade de Yida

PREGÃO ELETRôNICO N.' 006/2026

PROCESSO LICITÂTÓRIO N." 023/2026

DECTSÃO

Decido pelo INDErERIMENTO do recurso aprcsentâdo pela empresa

DAGOSTIM ARTf,FATOS DE CONCR-ETO f, PAVIMENTAÇÃO LTDA, MANIENdO A

sua desabilitaÇão, com base no Parecer Juridico do Procurador - Geral do Murricípio anexo.

Vila Lângâro. RS, 2 de abril de 2026.

Rua 22 de Outubro, Nô 311 - CEP 99955-ooo - vila Lângaro - RS
Fonesr (54) 9 9338 2976 / 9 9347 2731

ffi www.vilalangaro,rs.gov.br

Anildo Costella

Município de Vila Lângaro



PARECER JURíDICO

Assunto: lmpugnação ao Prosêsso Licitatorio n' 023/2026 - Pregáo

Eletrônico no 0061202ô.

Empreaa: Dagostini Artôfatos dê concreto ê PavimentaÉo Ltda.

Foisolicitado a esta Procuradoria Jurídica parecer acerca
da lmpugnaçáo do Processo em epígraê, íeito pela Empresa, igualmente
destacada(Ma Platiaformâ BLL Compras - em 231O3D026), que trata sobrê
âquisição dê tubos de conc.eto.

A impugnação é tempestiva.

I - SíNTESE DA IMPUGNAçÃO:
A lmpugnante insurge-se em sua manifestaçáo, por

discordar do rito procêssual utilizado no Processo, onde sua desabilitaÉo
decorre da não entrêga de documentos antes do início dã sessão públicaffase
de disputa.

Sustenta que tal procedimento não está de acordo com a
disposição do art. 17, V e Vl da Lêi Federal n" 14.'133/202í, pois, entêndê que
não há obrigatodedade legal pâra que seiam anexados documentos de
habilitação antês da sessão, por entender que a análise dessa documentaÉo
é restrita, nessa êtapa do cêrtame(antes de ser definílo o vencedor na etapa
de lancês).

II-ASPECTOS OUANTO AO OBJETO E LEGALIDADE
DO CERTAiiIE:

Opo uno consignar que o Procêsso em comenlo tramiia
sob a égide da Lei Federal n" 14.13312021, subsidiaÍiamente às Leis
Complementarês no 123/06 e 147114 e altêra9ões.

Dâ análise ao disposto no Recurso, percebe que não
condiz com a realidade dos fatos, vejamos:

í - Ausência de impugnação do edital:

O Editial prevê, no ltem 4.'1, o seguintê:

'4.1 - Até 03 (íês) dias úteis antes da dota designada pdra a
abertura da sessão priôlica, q ahuer pessoa podeni i wghat este Edital."

Não há notícia no Processo de ter oconido impugnação
prévia ao fato narrado pelo Recorrente.

Estado do R o Grande do Su

Municípío de Vila Lângaro

{

Constúindo Qulid«te d€ Vida

Rua 22 de outubro, No 311 - CEP 99955-000 - vlla Lângãro - RS
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Esi.dô do Riô Grãndê dô Sul

Municipio de Vila Lângaro
Vila Lângaro

Côskuiú.lo Qúâlidâdc dc Vlda

A condiÉo dê entrega da documentaçáo de habilitâçâo
antes da fase de lances já era do conhecimento do RecorÍente, que, inclusive,
se manibslou declarando expÍessamente que concordava com as condiçôes
do Editral e concoÍÍeu com os dêmâis, nâs mesmas condiçõês.

2 - Oa pÍEvisáo editalícia:

O Ediial está suÍicienlemente claro quanto ao
procedimento a ser adotado nas fâses externa e inteína, tanto que, no ltem 6.2,
consta:

"6.2 - O licitante aléh d., proposta de p"eços a ser preekchida
no sisÍema, também deverá encamínhar, exclusiramenle por meio do sislema, os
documentos de habiliíação erigidos no editdl, alé a dúa e o hoflilio eslabelecidos pora
o firi do recebi refio das pnposlas, qaando, eitão, ebceftar-se-d aulornalicafietle
a etapa ile envio dessa docurienfuçAo, cabe desíacar que o lícitonte vencedor,
posteriormente, deverá e tiar a üoposta conercial adeqüaala ao úbimo larce-"

A data ê horário estão definidas e limitadas, até o
mornento exalo que se enceram as entregas das propostas, ou seja, não é até
o Íim da apresentaçáo de lances , muito menos, após o encerramento desta
etapa.

Ademais, se analisarmos os aspec{os legais suscitados
pelo Recorrêntes, possível constatar, conforme griÍamos:

"Áfl. 17. O yoce$o de licitação obsenani 6 seguintes f6es, en

- de db lgação do edital de licitoção;

Ilt - de apresentuçAo de prcpostas e lNe\, qua doÍot o caso;

lY de iulEanentô;

Y - de hobilitaçirr:

l'l - rccÚsal:

t tt - d" honologação

6 l' À lLte r.leà.lo no in.is Y do tuat des,e arriso podz.á. rediante oto
monva.lo com $olkitacão dos baêíícit s d.conen ês. antece.let 6 í36 Nloidú ,|os incbos II . lv
do capú ,les,e o.rieo. desde orc exlrrcssanonk orctitto no edítal de licitacãa"

Ainda:

Rua 22 de Outubro, Nô 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 I 9 9347 213r
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"Art 6,4. Áoós a en,ftla dos docunentos pon habilitrcõo- não seni
pennitida a substltulcóo ou a apruterlacão de novos doatmeúos. salvo en sede de dilieêncía. para:

I - con plene toção de ütorrrrações acerca dos docurnzntos já
apresentados pelos üeiroü,es ê desílê que ,tecessáio para opnrforos etbtenla à época do abeauru

n - aadizaçAo de do<rrner,os caja wlidade têrrha erpirudo oph a data
de recebih"nto dot pruposla\

§ l" Na atotlise dos dodnentos de habílitação, a conissão de lícitaÇão
podeú Mrü erros ot lalhas que não aherên a subsÍáicia dos duunentos e w ralidade jutdica,
nediúte desp@hoÍtkdawklado rcsistrado e acessírel a todos, atibuindo-lhe! eÍlcócia parulins dê
hab i li bç ão e c I â\r iÃc aç ?@.

§ 2" O@tulo oÍase de l@biliração útece&r a de julgMnto e já tiver sido
enceúada, não cobe.á erclusão de licironte por notieo rcleionodo à labilitação, sobo en ftEão de

Íot6 epenenientes ou só conlecilos opós ojulganento.

Estado do Rio Grande do Sul

Município de Vila Lângaro

Vila Lângaro, RS, 02 de abril de 2026.

Vila Lângaro
Cotutruin.lo Qualidade dc Vida

AtL 65. As condlções de habiliíação sêÍdo dejihidN no ediíal

§ t" Ás e pesas ctiadas no exetcício lnarueio .la licilaçõo devetào
dtendeÍ a todas os erigenciar da hobililaçôo e icoúo autoti2õd6 a substilui os denoÁtrutivor
contábeis pelo balaaço de abeÍÍúa.

§ 2" À habili.ação pode.á ser rcali,ada pot proaesso eleíúnico de
comühicdçõo o distiruiu. nos tenos dispostos en regulahedo.

Án. 66. À habililoção jutídica tisa a denokttrar a cap@íddde de o licitante
erercet direítos e otiunít- obrigações, e o d,tcuneníação a ser aprcsentada poÍ ele linita-sc à
comprovação de êristência jurídica da pêssoa e, quando cabírel, de autoti.ação p@a o eÍeruicio da
atbi&).le a ser co ratada.'

Da análise do dispositivo acima, conclui-se que náo
assiste .azáo ao Recorrente, pois, a Lei no'14.13312021, permite ao Município
deÍinir o momênto da entrega dos documentos de habilitação ê foi dessa Íorma
que sucedeu, com a concordância do Recorrente.

Opino pêlo total indeferimento do Recurso.
É o parecer, respeitado o entendimenlo e considerações

superiores.

JOSEMAR
coMtRANÍ53370200
72

Àsrihâdo dê fornà digital pôÍ
losEMÀR coMtRANa$37020072
Dàdos: 2026.04.02 l 0:31 :22 03 00'

Josemar ComiÍan
Procuradoí Geral do Municipio

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
ronest (54) 9 9338 2976 I 9 9347 2t3r
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